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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos 

a(o) MM(a). Juiz(a) da  7ª Vara Federal Criminal/RJ. 

Rio de Janeiro/RJ, 07 de fevereiro de 2018 

 

FERNANDO ANTONIO SERRO POMBAL 

Diretor(a) de Secretaria 
(JRJMHK) 

 

 

 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de representação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL às fls. 

3/156, objetivando o deferimento das seguintes medidas: 

1) PRISAO PREVENTIVA de ORLANDO DINIZ; 

2) PRISÃO TEMPORÁRIA de PLINIO JOSE FREITAS TRAVASSOS 

MARTINS, MARCELO JOSÉ SALLES DE ALMEIDA e MARCELO FERNANDO 

NOVAES MOREIRA; 

3) INTIMAÇÃO de ELINALDO BASTOS DOS SANTOS, RAFAEL 

RAMIRES ARAUJO VALIM, FRANCISCO CARLOS DE SOUZA, CASSIANO 

ANTÔNIO PEREIRA, ANA RITA MENEGAZ, CARLA CARVALHO 

HERMANSSON, MARIA ANGÉLICA MIRANDA, ANTONIO CARLOS BEZERRA, 

IONE BRASIL MACEDO, GLADYS SILVA FALCI DE CASTRO OLIVIERA e 

SÔNIA FERREIRA BATISTA, para prestar depoimento;  

4) BUSCA E APREENSÃO nos endereços residenciais e profissionais 

vinculados a ORLANDO DINIZ, PLINIO JOSE FREITAS TRAVASSOS MARTINS, 

MARCELO FERNANDO NOVAES MOREIRA, MARCELO JOSÉ SALLES DE 

ALMEIDA, e FRANCISCO CARLOS DE SOUZA. 
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5) BLOQUEIO E INDISPONIBILIDADE DE BENS relacionados a 

ORLANDO SANTOS DINIZ e suas empresas, bem como de seu pai ENIO 

ORMONDE DINIZ. 

Instruem os autos os documentos de fls. 157/835. 

O Ministério Público Federal afirma que com o desenrolar das investigações 

no âmbito da Operação Calicute foi possível desbaratar uma gigantesca organização 

criminosa-ORCRIM responsável por desvio milionário de dinheiro dos cofres públicos 

do Governo do Estado do Rio de Janeiro, cuja liderança é atribuída ao ex-governador 

Sérgio Cabral. 

Em decorrência das investigações realizadas, foi possível identificar vários 

núcleos e operadores financeiros da referida organização criminosa, bem como a forma 

como ocultavam os proveitos do crime. Assim, na Operação Mascate foi apontado o 

esquema elaborado por SERGIO CABRAL, com o auxílio de ARY FERREIRA DA 

COSTA FILHO e CARLOS MIRANDA, para a lavagem de dinheiro provenientes do 

crime.  

Segundo o MPF, no curso dessas investigações foi revelado método de 

repasse ilícito, por meio da empresa THUNDER ASSESSORIA EMPRESARIAL, cujo 

sócio majoritário é ORLANDO DINIZ.  

Além disso, com o aprofundamento das informações trazidas no âmbito da 

Operação Calicute, foi verificado que o investigado possui estreita relação com aos 

integrantes da referida ORCRIM.  

De acordo o Ministério Público, ORLANDO DINIZ se utilizava da 

ingerência que possuía no sistema Fecomércio/Sesc/Senac para contratar familiares dos 

membros da organização criminosa, como empregados fantasmas (jabutis), com a clara 

intenção de manter as vantagens indevidas e permanecer à frente da Presidência da 

Fecomércio. 

Ou seja, segundo o MPF, ORLANDO DINIZ era integrante da organização 

criminosa e participava tanto dos esquemas de dissimulação de capital, quanto 

financiava vantagens indevidas para a organização, por meios de contratações 

irregulares de funcionários no SESC/SENAC.  
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Outrossim, o órgão ministerial aponta que DINIZ foi afastado das atividades 

das instituições, por decisão judicial, no final de 2017; contudo, continua exercendo a 

administração de todo o sistema, o que demonstra a necessidade imperiosa de sua 

segregação cautelar.  

Diante disso, o Ministério Público Federal entende imprescindível a 

autorização do Juízo para a tomada de medidas cautelares mais gravosas, considerando 

o envolvimento relevante de ORLANDO DINIZ no seio da organização criminosa 

liderada por SERGIO CABRAL, bem como a efetivação de medidas em relação às 

pessoas vinculadas às atividades ilícitas do investigado. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

No presente momento, narra o MPF que com a deflagração das Operações 

Calicute e Mascate foi possível revelar intricado método de corrupção e lavagem de 

dinheiro da organização criminosa no qual houve a participação de ORLANDO DINIZ, 

por meio de sua empresa THUNDER ASSESSORIA EMPRESARIAL TLDA-EPP. 

Além desse esquema, o MPF relata a inúmeras trocas de favores entre ORLANDO e a 

organização criminosa, na medida em que vários parentes dos integrantes da referida 

ORCRIM foram empregados pelo investigado nas entidades SENAC e SESC e, em 

contrapartida, DINIZ receberia benesses do governo.  

Inicialmente, cabe contextualizar os fatos apurados na Operação Mascate 

(proc. n. 0501853-22.2017.4.02.5101). Como se concluiu naqueles autos, SERGIO 

CABRAL, com o auxílio de ARY e CARLOS MIRANDA, usaram mecanismos de 

branqueamento de capital, por meio de transferência de valores para algumas 

concessionárias de veículos que, posteriormente, repassavam tais montantes à empresa 

de propriedade de Carlos Miranda, retornando, dessa forma, o numerário à organização 

criminosa.  

No âmbito da referida operação, foi homologado acordo de colaboração 

premiada com JAIME LUIZ MARTINS e com seu filho JOÃO DO CARMO 

MONTEIRO MARTINS, ambos proprietários das concessionárias do grupo Dirija. 
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Assim, eles relataram que, conforme acordado com ARY, também fizeram algumas 

transferências para a THUNDER ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-EPP, cujo 

sócio administrador é ORLANDO DINIZ.  

Segundo os colaboradores, a empresa de assessoria nunca prestou qualquer 

serviço para as concessionárias e os repasses eram realizados para devolver o numerário 

da organização criminosa, conforme acordado com ARY. Segue relato de JAIME 

LUIZ: 

“QUE sobre a empresa THUNDER ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 

após o levantamento feito pelo declarante em decorrência da deflagração da 

“Operação Calicute”, detectou que o GRUPO DIRIJA fez diversos 

pagamentos para a THUNDER no período de outubro de 2007 a dezembro 

de 2011, valor total de R$1.422.000,00; QUE não conhecia nenhum sócio 

ou representante da THUNDER; QUE essa empresa nunca prestou 

nenhum serviço para o GRUPO DIRIJA; QUE, apesar de sua atividade 

comercial, não conhece o Presidente da FECOMÉRCIO, Orlando Diniz; 

QUE novamente informa que só cumpriu o acordado entre o seu pai e ARY, 

seguindo o modus operandi já detalhado no Anexo 1” 

 

 

Além disso, os colaboradores informarem que, durante os anos de 2007 a 

2011, ARY realizava a entrega de notas fiscais emitidas pela THUNDER e as 

concessionárias transferiam recursos para a referida empresa. Eles afirmam, ainda, que 

assinaram alguns documentos, também levados por ARY, dentre eles contratos da 

THUNDER, para dar uma aparência de legalidade às transferências bancárias.  

A corroborar as declarações acima, as informações obtidas por meio da 

medida cautelar de quebra de sigilo bancário e fiscal n° 0506973-80.2016.4.02.5101 

apontam inúmeras transferências bancárias das concessionárias de veículos para a 

sociedade empresária de ORLANDO DINIZ, que totalizam, no período de 2007 a 2011, 

o valor de R$ 1.422.000,00 (um milhão e quatrocentos e vinte e dois mil reais).  

Ademais, os registros telefônicos extraídos do proc. n. 0501037-

40.2017.4.02.5101, contabilizam dezenas de ligações de ORLANDO para ARY e 

CARLOS MIRANDA, o que é capaz de confirmar o esquema engendrado. 

Cabe salientar que ARY, CARLOS MIRANDA e SERGIO CABRAL 

foram condenados nos autos n. 0501853-22.2017.4.02.5101 (Operação Mascate), por 

JFRJ
Fls 839

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCELO DA COSTA BRETAS.
Documento No: 79079198-10-0-836-37-137592 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



 
                        

 

5 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

Sétima Vara Federal Criminal 

Av. Venezuela, n° 134, 4° andar – Praça Mauá/RJ 

Telefones: 3218-7974/7973 – Fax: 3218-7972 

E-mail: 07vfcr@jfrj.jus.br 
 
 

 

 
 

 

 

delitos relacionados à lavagem de capital que envolviam concessionárias e a empresa de 

CARLOS MIRANDA.  

O órgão ministerial ainda acostou aos autos cópias dos contratos de 

prestação de serviços de consultoria, que segundo os colaboradores, em verdade não 

existiram; bem como as planilhas e comprovantes das transferências bancárias das 

concessionárias para a THUNDER.  

Noutro giro, suscita certa dúvida a relação da THUNDER com algumas 

empresas do setor de transporte rodoviário. Conforme apurado pelo Relatório IPEI 

n° RJ 2010027, a THUNDER recebeu, entre os anos de 2007 a 2011, o total de R$ 

1.595.840,80 das empresas de ônibus TRANSPORTES AMÉRICA LTDA, VIAÇÃO 

RUBANIL LTDA, TRANSPORTADORA TINGUÁ LTDA e VIAÇÃO MADUREIRA 

CANDELÁRIA LTDA, sendo que tais empresas possuem ligações societárias entre si e 

constam da relação da “caixinha” da FETRANSPOR, fatos sob investigação na 

Operação Ponto Final (proc. n. 0505914-23.2017.4.02.5101). 

Cabe destacar o depoimento de CARLOS MIRANDA prestado ao MPF. Na 

oportunidade, MIRANDA afirma que ARY, com a anuência de SERGIO CABRAL, 

indicou as empresas de ônibus ao ORLANDO DINIZ para que este pudesse dissimular 

o capital desviado das instituições. Colaciono trecho do depoimento (fls. 789/792): 

 

“… Que, em 2008, salvo engano no final do ano, DINIZ perguntou ao 

declarante se havia forma de esquentar dinheiro; Que Diniz foi ao 

escritório do declarante no Leblon; Que não se recorda se o DINIZ já tinha 

comentado com o SERGIO CABRAL desse interesse, mas lembra que 

solicitou a anuência de CABRAL, que foi dada, para que o processo de 

lavagem fosse realizado; QUE na época corria que DINIZ superfaturava 

eventos do SESC/SENAC, como exemplo a “SEMANA DA MODA”, tirando 

a diferença, acreditando que por isso havia necessidade de lavar dinheiro; 

Que o colaborador entrou em contato com ARY FERREIRA DA COSTA 

FILHO que arrumou uma empresa de um amigo para que pudesse 

realizar a lavagem dos ativos; Que a lavagem de dinheiro era feita da 

seguinte forma: DINIZ entregava ao declarante, em escritório no Leblon, 

localizado na Av. Ataulfo de Paiva, no 1251/sl. 204, dinheiro em espécie – 

em torno de R$ 50.000,00; QUE antes disso repassava dados de empresas 

de ônibus do mesmo grupo, indicadas por ARY, como CNPJ e endereço, 

para ORLANDO DINIZ, que já ia ao escritório do declarante com o 

dinheiro e as notas fiscais preenchidas pela THUNDER, bem como 

relatórios para justificar os serviços simulados de “analise de cenários 

políticos e econômicos”, mas nada elaborado, apenas resumo das notícias 
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que saiam para dar aparência de legalidade a emissão das notas; QUE 

essas empresas indicadas por ARY contra as quais eram emitidas notas 

fiscais pela THUNDER eram do mesmo grupo, no total de 4, se lembrando 

de uma delas chamada RUBANIL; QUE essas empresas foram indicadas 

por ARY, e um relatório genérico de análise de conjuntura, pro forma, 

como maneira de escamotear a prestação dos serviços fictícios; Que o 

colaborador encaminhava a ARY o dinheiro e documentos; Que ARY, 

então, enviava tudo a empresa RUBANIL de propriedade de seu amigo; 

QUE salvo engano o nome desse amigo do ARY que era da RUBANIL se 

chamava TONINHO; Que a empresa, então, fazia a transferência para a 

empresa THUNDER de ORLANDO DINIZ, fechando o ciclo da lavagem; 

Que tal procedimento foi feito mensalmente entre 2008 e 2009, e salvo 

engano o esquema parou em 2010; Que disse para o ORLANDO DINIZ que 

não teria mais tempo de fazer isso, porque se envolveu com outras coisas; 

Que não participou de outros atos de lavagem feitos por DINIZ; QUE sabe 

que ARY também usava o grupo DIRIJA para fazer lavagem de dinheiro 

com a mesma sistemática;… QUE basicamente as ligações telefônicas que 

existiam entre o declarante e ORLANDO DINIZ eram para tratar das 

entregas de dinheiro para lavagem da THUNDER; QUE não sabe dizer se 

ORLANDO DINIZ chegou a pedir alguma coisa ao então governador 

CABRAL em nome da FECOMERCIO/SESC/SENAC, até porque essa parte 

não cabia ao declarante, e sim a WILSON CARLOS e REGIS FISCHER.” 

 

Soma-se a isso, o fato da pessoa jurídica THUNDER, no período de 2007 a 

2015, apresentar apenas um empregado cadastrado, o que por si só já causa estranheza 

quanto à capacidade de realizar todas as atividades de consultoria às concessionárias de 

veículos e às empresas de ônibus.  

Cumpre repisar, ainda, que consoante o citado relatório da Receita Federal, 

ORLANDO DINIZ, durante os governos de SERGIO CABRAL (2007 a 2014), passou 

a integrar o quadro societário de cinco empresas distintas, aumentando sobremaneira o 

seu patrimônio. A empresa KUNDALINI EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES S.A foi constituída em outubro de 2007, tendo DINIZ como 

presidente, já nas sociedades WELT BIER BOTEQUIM LTDA (2008), SKY 

INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA (2009); 2 LAW BAR E RESTAURANTE LTDA 

(2010); e SUINGUE INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA (2010), o investigado figura 

como administrador; contudo a sócia majoritária dessas quatro últimas é a pessoa 

jurídica KUNDALINI.   

Dessa forma, ao que tudo indica, ORLANDO DINIZ utilizava de sua 

atividade empresarial para fomentar os negócios da organização criminosa e, ao mesmo 
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tempo, se beneficiava dos esquemas engendrados pela ORCRIM para ocultar o capital 

público desviado para si.   

Outro tema que chama a atenção desse Juízo, diz respeito à aparente 

relação espúria de ORLANDO com os principais integrantes da ORCRIM por 

meio das entidades SENAC e SESC. 

Pois bem, ORLANDO é Presidente da Federação de Comércio do Estado do 

Rio de Janeiro (FECOMERCIO), desde 2004 e dos Conselhos do SESC Rio e SENAC 

Rio desde 1998. Após a deflagração da Operação Calicute, o MPF iniciou procedimento 

investigatório a partir de representação da administração nacional do SESC sobre 

possíveis desvios de recursos no gerenciamento da entidade regional (PIC 

1.30.001.001771/2017-76). 

Dessa forma, apurou-se que, nos anos de 2013 e 2015, ORLANDO 

implementou medidas de gestão referentes a solidariedade no custeio de despesas das 

três entidades que é presidente (Fecomércio, SESC e SENAC), o que facilitava a 

contratação direta de serviços, sem que tais despesas passassem pelo crivo dos 

conselhos fiscais ou do TCU. Nessa toada, o investigado contratou serviços de escritório 

de advocacia, incluindo o de ADRIANA ANCELMO, sem a necessidade de aprovação 

dos demais administradores.  

Sobre o tema, a ex-cônjuge do investigado e funcionária do SENAC, 

Danielle Paraíso de Andrade Schneider, prestou depoimento ao MPF: 

 

“Que trabalha no SENAC/RJ há 17 anos e na época em que ingressou já 

havia unidade de administração entre SESC/RJ, SENAC/RJ e 

FECOMÉRCIO/RJ, sob o comando de ORLANDO DINIZ desde 1998; QUE 

iniciou suas funções como advogada; QUE passou a Superintendente 

Jurídica do SENAC e depois assumiu o cargo de Diretora de Governança; 

QUE nessa época todas as contratações eram feitas com base nos 

regulamentos e na Lei 8.666/93; QUE o relacionamento com ORLANDO 

DINIZ iniciou-se em 2008;QUE ao final de 2009, a declarante assumiu a 

Diretoria de Governança do SENAC/RJ, com funções de supervisão do 

departamento jurídico e interface com auditorias (CGU, TCU e 

Departamento Nacional); QUE nesse período de 2009 a 2011, ORLANDO 

DINIZ exercia mais a representação institucional, com menor ingerência na 

gestão em si, com maior liberdade dos Diretores na gestão; QUE isso 

mudou radicalmente após 2011, sendo que em 2014 ORLANDO passou a 

exercer controle sobre tudo, sendo que nada de valor superior a 2 mil reais 
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fosse pago sem autorização dele; QUE ao final de 2011, houve pedido de 

intervenção do SESC Nacional; QUE no mesmo ano já houve abertura de 

procedimento no TCU, no qual o SENAC/RJ era defendido pelo advogado 

EVERARDO GUEIROS; QUE em janeiro/fevereiro de 2012, ORLANDO 

contratou o escritório de SÉRGIO BERMUDES para tentar barrar a 

intervenção na justiça comum do Rio de Janeiro; QUE a liminar deferida 

em primeiro grau foi cassada pelo TJRJ; QUE em 2012 estavam em uma 

reunião no SENAC com a presença da declarante, de ORLANDO DINIZ, 

EVERARDO GUEIROS e outros Diretores, tendo ORLANDO DINIZ 

recebido a informação de que a liminar havia sido cassada; QUE 

EVERARDO GUEIROS então entrou em contato com o advogado 

FERNANDO HARGREAVES para ver se este poderia ajudar; QUE 

FERNANDO HARGREAVES disse que o problema de ORLANDO era 

político e indicou o escritório de ROBERTO TEIXEIRA como capacitado 

para manter ORLANDO na Presidência do SESC e SENAC Rio; QUE 

FERNANDO disse que ROBERTO TEIXEIRA poderia resolver a questão 

por ter boa relação com Carlos Eduardo Gabas, então Presidente do 

conselho fiscal do Departamento Nacional do SESC, que assinava os 

pedidos de intervenção e denúncias;... QUE nesse período das contratações 

dos grandes escritórios, a assessoria jurídica das entidades passou a atuar 

apenas nas questões administrativas e ações de baixa complexidade; QUE 

durante a gestão da declarante na Diretoria Jurídica, não eram autorizados 

repasses de valores do SENAC para a FECOMERCIO, a qualquer título; 

QUE os recursos da FECOMERCIO se esgotaram e ORLANDO 

promoveu a criação do Sistema FECOMERCIO para conseguir formalizar 

essa transferência de recursos, que se iniciaram em 2015... QUE 

posteriormente a declarante soube, por intermédio de FERNANDO 

HARGREAVES, que tal entrega teria sido viabilizada por ÁLVARO 

NOVIS, que seria um “doleiro” do ORLANDO; QUE o escritório do 

ROBERTO TEIXEIRA exigiu inicialmente que os contratos fossem firmados 

em nome do ORLANDO DINIZ, não sendo feitos pagamentos via 

SESC/SENAC; QUE após o pagamento dessa primeira parcela houve um 

acordo e os advogados passaram a aceitar que o contrato fosse formalizado 

com a FECOMERCIO, que não era submetida a auditorias da CGU e 

TCU;” – grifei. 

 

A seu turno, há também o acordo de colaboração de ALVARO NOVIS, 

homologado pelo STJ, na Petição n° 11.962-DF, e compartilhado com esse Juízo. 

Segundo o colaborador, ORLANDO DINIZ tinha a conta de codinome “Leblon” e 

possuía crédito com a ORCRIM, tanto que em uma dada oportunidade chegou a retirar 

R$ 500.000,00, que foram entregues por funcionário e ALVARO.  

Frise-se que ALVARO é apontado como doleiro e operador financeiro da 

organização criminosa e, ao que tudo indica, fazia a intermediação de numerários entre 

os setores empresariais e os agentes públicos.  
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Já o depoimento prestado ao MPF pela gerente de governança no 

SENAC/SESC, Verônica de Faria Gomes, ajuda a elucidar ainda mais os fatos: 

 

“... QUE em 2014 ORLANDO DINIZ fez um “termo de cooperação técnica” 

da FECOMÉRCIO primeiro com o SENAC e depois com o SESC, em 2015, 

para poder utilizar as receitas dessas entidades, que eram muito maiores 

que a da FECOMÉRCIO, e pagar às bancas de advocacia que o presidente 

contratou por valores altíssimos a partir da briga com o Confederação 

Nacional do Comércio, principalmente para recuperar a presidência do 

SESC; QUE entre dezembro de 2015 e janeiro de 2016, houve dois dias de 

transferência de valores a escritórios de advocacia que a tingiu a quantia de 

R$ 45 milhões; QUE como a depoente era responsável pela governança 

chegou a solicitar os contratos que embasavam essas contratações, mas 

teve acesso somente a uma minoria desses contratos, porque ORLANDO 

DINIZ não quis entregar; QUE ORLANDO DINIZ dizia que tinha levado 

para a casa esses contratos e nunca os entregou, nem para a depoente, nem 

para o gerente jurídico;” 

 

Essas informações foram confirmadas pelo Superintendente Regional da 

FECOMÉRCIO entre 2012 e 2014, Sérgio Arthur Ferreira Alves (“que ORLANDO 

DINIZ muitas vezes ligava para o declarante solicitando que pagasse o escritório de 

advocacia de CRISTIANO ZANIN imediatamente, mas o depoente se recusava por não 

ter documentação correspondente”) e pelo diretor regional do SESC Julio Cesar Gomes 

Pedro, também por meio de depoimento no bojo do procedimento ministerial.  

De fato, consoante o Relatório IPEI nº RJ 2010028, nota-se que, nos anos de 

2012 a 2017, a FECOMERCIO e as entidades SESC e SENAC tiveram enormes gastos 

com serviços de escritórios de advocacia, na cifra superior a R$ 180.000.000,00 

(cento e oitenta milhões de reais), conforme tabela abaixo: 

 
CNPJ NOME VALORES 

04.485.143/0001-91 TEIXEIRA, MARTINS E ADVOGADOS  R$ 68.260.743,05 

09.429.991/0001-05 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA MARTINS R$ 25.000.000,00 

02.077.544/0001-87 ANCELMO ADVOGADOS R$ 19.879.160,05 

10.456.551/0001-18 BASILIO DI MARINO E FARIA ADVOGADOS R$ 13.107.675,82 

09.429.991/0001-05 CEDRAZ ADVOGADOS R$ 12.840.000,00 

17.495.256/0001-10 FARIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 11.400.000,00 

03.628.381/0001-46 HARGREAVES E ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 11.115.011,57 

14.853.179/0001-34 FERREIRA LEÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS R$ 11.050.000,00 

11.203.605/0001-04 BASILIO ADVOGADOS R$ 9.360.009,36 

23.558.063/0001-16  ROSSITER ADVOCACIA R$ 6.000.000,00 
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Atualmente, os valores pagos pelo Sistema Fecomércio RJ sob o comando 

de ORLANDO DINIZ, sem a aprovação dos conselhos e sem a aparente 

contraprestação, aos escritórios de advocacia, está sendo apurado pelo TCU. Porém, 

nesse momento, ao Juízo, o que desperta a atenção é o pagamento de R$ 

19.879.160,05 ao escritório de ANCELMO ADVOGADOS, entre os anos de 2014 e 

2017, mormente quando tal informação é analisada em conjunto com o depoimento da 

gerente das entidades, Verônica de Faria Gomes, in verbis: 

 
“QUE era muito organizada e como tinha que pagar as despesas pelo 

SESC/SENAC, tinha acesso a todas as notas fiscais de contratação de 

escritórios de advocacia pela FECOMÉRCIO, sendo que por estar na área 

de governança tinha essa atribuição também de arquivar essas notas; QUE 

participava de reuniões semanais com os advogados contratados, tais como 

CRISTIANO ZANIN, BERGHER, CEDRAZ e HARGREAVES, 

principalmente em 2016, mas em relação ao escritório ANCELMO 

ADVOGADOS jamais houve qualquer reunião com pessoas desse 

escritório, e imagina que se houvesse teria presenciado, já que participava 

das que haviam; QUE nunca viu qualquer ato do escritório ANCELMO 

ADVOGADOS que pudesse ser interpretado como serviços prestados à 

FECOMÉRCIO, ao contrário dos outros escritórios citados; ... QUE 

depois da prisão de ADRIANA ANCELMO soube que pessoas do escritório 

dela foram na FECOMÉRCIO; QUE como era comum fazerem 

documentação com datas retroativas para justificar negócios irregulares, 

imagina que possam ter feito isso em relação ao escritório ANCELMO;” – 

grifei 

 

Cabe rememorar que ADRIANA ANCELMO foi condenada na Operação 

Calicute por empregar seu escritório, ANCELMO ADVOGADOS, como instrumento 

de lavagem de dinheiro. Além disso, ela ainda responde a outros processos nesse Juízo 

por dissimulação de capital de outras empresas por meio de seu escritório (Operação 

Eficiência).  

Noutro giro, deixando a parte de contratações jurídicas das entidades e 

adentrando nos quadros de funcionários do SESC/SENAC, o órgão ministerial 

aponta a admissão de funcionários que, em verdade, não compareciam em seus 

postos de trabalho.  

Assim, ao que tudo indica, DINIZ, contratou parentes dos integrantes da 

organização criminosa para o funções nas referidas entidades, como forma de 
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pagamento pela manutenção de seu cargo junto à Fecomércio, bem como pelas 

vantagens que vinha recebendo regularmente do governo do Rio de Janeiro. 

Ou seja, em tese, a propina paga por ORLANDO DINIZ era repassada 

à organização criminosa também em forma de salários para terceiros, a pedido de 

SERGIO CABRAL. 

Nessa toada, foram contratadas pelo SESC/SENAC: ANA RITA 

MENEGAZ e SÔNIA FERREIRA BAPTISTA, chefe de cozinha e governanta, 

respectivamente, da residência de CABRAL. A primeira foi contratada pelo SENAC em 

12/03/2007 e permaneceu até 23/05/2017, com remuneração inicial na média de R$ 

8.000,00 por mês, que foi constantemente atualizada até o valor de R$ 18.248,00 

(ultimo salário). Já SÔNIA, começou, em 02/02/2004, recebendo R$ 6.298,00 e seu 

último salário em abril de 2012 foi de R$ 10.591,00.   

Ressalta-se que a própria Sônia Ferreira Baptista, em seu depoimento nos 

autos do proc. n. 0509503-57.2016.4.02.5101 (Operação Calicute), afirmou que era 

contratada do SENAC, mas nunca compareceu ao local.  

Integrando o núcleo de parentes dos membros da ORCRIM, contratados 

pelo sistema S estão: CARLA CARVALHO HERMANSSON, irmã de WILSON 

CARLOS, MARIA ANGÉLICA MIRANDA e MARIA IRIS DE CARVALHO 

MIRANDA, respectivamente, esposa e mãe de CARLOS MIRANDA; ANTONIO 

CARLOS BEZERRA, irmão de LUIS CARLOS BEZERRA; IONE BRASIL 

MACEDO, esposa de ARY FERREIRA DA COSTA FILHO (ARYZINHO); e, 

GLADYS SILVA FALCI DE CASTRO OLIVEIRA, esposa de SÉRGIO DE 

CASTRO OLIVEIRA (SERJÃO). 

Como se observa, os integrantes do núcleo mais próximo de SERGIO 

CABRAL, inclusive três já condenados na Operação Calicute, WILSON CARLOS, 

CARLOS MIRANDA e LUIZ CARLOS BEZERRA, tinham os parentes ocupando 

cargos com remuneração acima da média e, aparentemente, sem exercer atividade 

laboral. Salienta-se, nesse sentido, o depoimento de Verônica de Faria Gomes, gerente 

de Governança do SENAC e SESC até junho de 2016, que inclusive apresentou a 

relação contendo as pessoas mencionadas acima:  
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“QUE nessa qualidade também teve acesso a informações sobre pessoas 

que eram contratadas pelo SENAC/SESC mas que de fato não exerciam 

qualquer atividade, eram os chamados funcionários “jabutis”, já que ou 

não apareciam ou não tinham função; QUE os salários dessas pessoas eram 

normalmente altos, principalmente por ser assessoria, sendo que essas 

contratações eram frutos de indicações políticas; QUE quem mandava 

contratar essas pessoas era ORLANDO DINIZ, já tendo presenciado casos 

em que um gerente demitiu por ter percebido que eram “jabutis”, mas em 

seguida ORLANDO DINIZ determinou a recontratação; QUE apresenta 

nesta oportunidade uma relação com os nomes do “jabutis” referidos, tanto 

no SESC como no SENAC, tendo acesso a essas informações à vista da sua 

qualidade de gerente de governança.”- grifei. 

 

Na mesma linha é o depoimento de Danielle Schneider, que como 

anteriormente mencionado, foi diretora jurídica do SENAC, in verbis: 

 

“QUE informa que havia alguns funcionários remunerados pelo SESC e 

SENAC e que eram intocáveis, sendo que alguns sequer prestavam serviços 

para as entidades, estes que eram chamados pelos Diretores de “jabutis”, ... 

QUE os cargos acima de gerente não estavam sujeitos a registro de 

frequência; QUE as pastas dos funcionários “jabutis” existiam, mas não 

havia registro do setor em que eles trabalhavam; QUE em alguns casos os 

auditores solicitavam a presença dos funcionários para entrevistá-los, e 

eram dadas desculpas para os auditores, alegando-se, por exemplo, que 

estavam em trabalho externo, mas alguns não eram sequer conhecidos dos 

Diretores e das pessoas que seriam seus superiores; QUE se lembra do 

episódio envolvendo a funcionária ANA RITA, uma chef que trabalhava 

no Palácio Guanabara a serviço do Governador; QUE ANA RITA nunca 

prestou serviços no SESC/SENAC, nunca tendo participado de projetos de 

gastronomia, de cursos, aulas ou do planejamento de qualquer projeto nas 

entidades; QUE não havia nenhum termo de cessão do SESC/SENAC para o 

Estado do Rio de Janeiro; … QUE nas auditorias em 2014, também teve 

conhecimento da funcionária MARIA ANGÉLICA MIRANDA, esposa de 

CARLOS MIRANDA, que chegou a ser ouvida pela auditoria; QUE o 

Diretor JÚLIO PEDRO confirmou para a declarante que MARIA 

ANGÉLICA MIRANDA era esposa de um assessor do SÉRGIO CABRAL e 

não poderia ser demitida; QUE acredita que a funcionária não estava 

sujeita a registro de frequência; QUE em determinada auditoria da CGU os 

auditores pediram a MARIA ANGÉLICA que comparecesse para ser 

entrevistada, e que ela não compareceu por medo; QUE ORLANDO 

confirmou para a declarante que esses funcionários eram contratados por 

pedidos políticos de autoridades do Estado; QUE a declarante tem 

conhecimento de que a mando de SÉRGIO CABRAL foram contratados a 

chef ANA RITA, MARIA ANGÉLICA MIRANDA, e uma prima do Cabral...” 
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Consoante Relatório n° 35/2017 elaborado pelo Ministério Público sobre as 

contratações no SEC/SENAC, Carla Carvalho Hermansson, recebeu salários de R$ 

8.292,00, em março de 2003, até R$ 16.601,00, em novembro de 2012; Maria Angélica 

Miranda foi contratada em março de 2003 a outubro de 2013, com salário de R$ 

8.501,00 a R$ 18.077,00; Maria Iris de Carvalho Miranda foi funcionária de julho de 

2003 a maio de 2005, com remuneração de R$ 3.527,00 a R$ 4.132,00, Antonio Carlos 

Bezerra foi contratado de fevereiro de 2008 a fevereiro de 2009, com salário de R$ 

1.622,00; Ione Brasil Macedo foi contratada de julho de 2004 a dezembro de 2012, 

com salário de R$ 2.587,00 a R$ 8.575,00; e Gladys Silva Falci de Castro Oliveira, 

permaneceu no SENAC de março de 2003 a dezembro de 2012, tendo recebido salários 

de R$ 4.981,00 a R$ 13.000,00.  

Destarte, somando os valores pagos a título de remuneração aos 

funcionários, supostamente “fantasmas”, ORLANDO DINIZ teria, em tese, desviado 

dos cofres públicos (verbas federais do SESC e SENAC) em favor da organização 

criminosa o montante de R$ 7.674.379,98 (sete milhões, seiscentos e setenta e quatro 

mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos).  

Acrescenta-se que Maria Iris de Carvalho Miranda e Antonio Bezerra 

ocupam desde 1999 e 2010, respectivamente, cargo na Assembleia Legislativa do Rio 

de Janeiro (ALERJ), demonstrando a provável influência de SERGIO CABRAL na 

casa, desde a época em que era deputado estadual no Rio de Janeiro.  

Pois bem, observa-se que, no período de 2004 a 2017, enquanto parentes 

dos componentes da ORCRIM, supostamente, recebiam salário das entidades citadas 

sem exercer a contraprestação laboral, o Estado do Rio de Janeiro firmou inúmeros 

convênios (Projeto Segurança Presente, por exemplo), com a Fecomércio, injetando 

montantes significativos na contabilidade da Federação. 

Há, igualmente, atos legais que claramente beneficiaram a Fecomércio, 

como o Decreto n° 42 de 2009, assinado por SERGIO CABRAL que concedia prazo 

especial para pagamento de ICMS às empresas indicadas pela Federação.   

Outros dois pontos que merecem realce são os hábitos financeiros de 

ORLANDO DINIZ e a relação de amizade com SERGIO CABRAL.  
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Conforme informado por sua ex-cônjuge, o investigado tinha costume de 

pagar suas contas em dinheiro, evitando movimentação em sua conta bancária, o que se 

mostra bastante curioso, tendo em vista que era Presidente da FECOMÉRCIO e ainda 

era sócio administrador de prósperas empresas. Veja-se trecho do depoimento: 

 
“...QUE ORLANDO tinha o hábito de fazer pagamentos de despesas 

pessoais sempre em espécie; QUE nunca viu ORLANDO usando um cartão 

de crédito, e tampouco um cartão em nome dele; QUE eventualmente 

quando precisava, ORLANDO utilizava o cartão de crédito da declarante; 

QUE inclusive a pensão em favor da filha da declarante vinha sendo paga 

por ORLANDO por meio de depósitos em dinheiro na conta da declarante; 

QUE ORLANDO quase nunca utilizava cheque, pagava tudo em dinheiro; 

QUE quando viajavam para o exterior, ORLANDO gastava tudo em 

dinheiro, ou no cartão de crédito da declarante; QUE acredita que 

ORLANDO levasse o dinheiro consigo nas viagens, mas não sabia onde 

guardava na saída do país;” 

 

Tal conduta indica uma provável tentativa de mascarar valores recebidos de 

forma ilícita ou provenientes de atividades irregulares. Ademais, essa prática operada 

pelos agentes ativos nos delitos relacionados à ocultação de capitais, como se observa 

no bojo das Operações Eficiência II e Operação Tolypeutes, em curso nesse Juízo. 

Sobre a relação próxima com o ex-governador, além de possuir imóvel no 

mesmo condomínio de Mangaratiba, ORLANDO é vizinho da família CABRAL no 

apartamento localizado na Rua Aristides Espínola, n. 27, sendo inclusive o prédio em 

que a ex-primeira dama, ADRIANA ANCELMO, permanece em prisão domiciliar. 

Ademais, a ex-cônjuge de ORLANDO foi enfática ao relatar o vínculo das famílias, 

como se observa:  

 
“QUE em várias ocasiões SÉRGIO CABRAL interfonava em horário tarde 

para ORLANDO, e este ia até a casa do ex-Governador; QUE algumas 

vezes durante a conversa com o ex-Governador ORLANDO ligava para a 

declarante perguntando assuntos das ações,... QUE a declarante sabe que 

ORLANDO pediu apoio político para CABRAL a respeito da intervenção 

do Departamento Nacional, ... QUE a declarante sabe que CABRAL pediu 

ajuda a ORLANDO para contratar a filha da governante Gilda, mas a 

contratação não foi concretizada; QUE ORLANDO também pediu ajuda 

em outros momentos para concretizar interesses da FECOMÉRCIO; QUE 

se recorda que ORLANDO atuou junto a CABRAL para buscar redução 

de tributos ou subsídios fiscais para empresas de joias, e ainda para 

aprovar algum programa de recuperação fiscal;” – grifei. 
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Outrossim, nos depoimentos dos funcionários do SESC/SENAC, Sérgio 

Arthur Ferreira Alves e Julio Cesar Gomes Pedro, já assinalado alhures, ambos 

asseveram que ORLANDO realizava muitos pagamentos em espécie.  

Nesse diapasão, após toda a explanação sobre o contexto fático-probatório 

trazido à baila, passo a analisar as medidas requeridas pelo MPF.  

 

 

1 – PRISÃO PREVENTIVA DE ORLANDO DINIZ 

 

Inicialmente, cumpre reiterar o que tenho afirmado quanto à importância de 

não tratar os casos de corrupção como crimes menores, reporto-me especialmente aos 

autos dos processos nº 0509565-97.2016.4.02.5101 (Operação Calicute), nº 0501024-

41.2017.4.02.5101 (Operação Eficiência), 0502127-83.2017.4.02.5101 (Operação 

Tolypeutes), 0503104-75.2017.4.02.5101 (Operação Fatura Exposta), já que vários dos 

crimes ora apontados estariam intimamente relacionados aos ali descritos e, em tese, 

teriam sido praticados por sujeito que integra o mesmo grupo criminoso apontado. 

Entendo que casos de corrupção e delitos relacionados não podem ser 

tratados como crimes menores, pois a gravidade de ilícitos penais não deve ser medida 

apenas sob o enfoque da violência física imediata. Reafirmo que os casos que envolvem 

corrupção de agentes públicos têm enorme potencial para atingir, com severidade, um 

número infinitamente maior de pessoas. Basta considerar que os recursos públicos que 

são desviados por práticas corruptas deixam de ser utilizados em serviços públicos 

essenciais, como saúde e segurança públicas e, no caso específico, educação. A 

gravíssima crise financeira por que passam o Estado do Rio de Janeiro e o Município do 

Rio de Janeiro, dentre outras Unidades da Federação, é exemplo eloquente desse mal. 

Por isso a sociedade internacional, reunida na 58ª Assembleia Geral da 

ONU, pactuou a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção, promulgada no 

Direito brasileiro através do Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. Já em seu 

preâmbulo é declarada a preocupação mundial “com a gravidade dos problemas e com 
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as ameaças decorrentes da corrupção, para a estabilidade e a segurança das 

sociedades, ao enfraquecer as instituições e os valores da democracia, da ética e da 

justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e o Estado de Direito”. 

No mesmo sentido, a Convenção Interamericana Contra a Corrupção, aqui 

promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002, deixa claro o entendimento 

comum dos Países de nosso continente de “que a corrupção solapa a legitimidade das 

instituições públicas e atenta contra a sociedade, a ordem moral e a justiça, bem como 

contra o desenvolvimento integral dos povos”. 

Cabem mais algumas considerações que reputo pertinentes a partir dos 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

De fato, uma vez ratificadas pela República Federativa do Brasil, as 

Convenções internacionais assumem o mesmo status das demais leis federais (Resp. 

426495/PR-STJ, Rel. Min Teori Zavaski, DJ 25/08/2004). Em sendo assim, é de rigor a 

observância das referidas Convenções Contra a Corrupção, bem como da Convenção da 

ONU contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção Palermo – Decreto 

5.015/2004), que trazem disposições específicas sobre a prisão cautelar no curso de 

processos criminais relativos a esses temas. 

Dispõe o artigo 30, item ‘5’, da Convenção das Nações Unidas Contra a 

Corrupção: 

 

5. Cada Estado Parte terá em conta a gravidade dos delitos 

pertinentes ao considerar a eventualidade de conceder a liberdade 

antecipada ou a liberdade condicional a pessoas que tenham sido 

declaradas culpadas desses delitos (grifei). 

 

Repare que o instrumento normativo internacional, cujo texto genérico se 

explica pela possibilidade de ser observado por muitos e distintos sistemas jurídicos ao 

redor do mundo, permite também sua incidência a um momento processual anterior a 

eventual condenação. Ou seja, o que a norma convencional estatui é que, em caso de 

processo por crimes de corrupção e outros relacionados, o reconhecimento da 

gravidade do caso deve dificultar a concessão de liberdade provisória, 

consideradas sua lesividade extraordinária para a sociedade. 
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É certo que não há, por ora, um decreto condenatório em desfavor de 

nenhum dos investigados, e a análise a ser feita adiante sobre o comportamento de cada 

um dos requeridos é ainda superficial, mas o fato é que os crimes de corrupção e outros 

relacionados, como os tratados neste processo, numa análise ainda superficial, hão de 

observar o regramento compatível com a sua gravidade, além da necessidade de 

estancar imediatamente a atividade criminosa. 

Os relatos da representação demonstram, em análise inicial e provisória, a 

existência de núcleos organizados para o fim da prática reiterada de crimes contra 

a Administração Pública (Organização Criminosa), núcleos estes que, inter-

relacionados, formariam uma organização criminosa para o mesmo fim, qual seja a 

lesão ao erário com a subsequente lavagem, ocultação e divisão do produto ilícito entre 

agentes públicos corruptos e pessoas e empresas particulares voltados a práticas 

empresariais corruptas. Assim sendo, deve-se voltar os olhos para os termos do artigo 2º 

item ‘a’ da Convenção da ONU contra o Crime Organizado Transnacional, com força 

de lei federal após sua promulgação pelo Decreto nº 5.015 de 12/03/2004, ao definir o 

que se deve entender por organização criminosa: 

 
a) “Grupo criminoso organizado - grupo estruturado de três ou mais 

pessoas, existente há algum tempo e atuando concertadamente com o 

propósito de cometer uma ou mais infrações graves ou enunciadas na 

presente Convenção, com a intenção de obter, direta ou indiretamente, um 

benefício econômico ou outro benefício material;” 

 

Da mesma forma, este importante instrumento internacional, hoje parte 

integrante de nosso ordenamento jurídico (Decreto nº 5.015 /2004), é cristalino em seu 

artigo 11, item 4, ao determinar que: 

 

4) Cada Estado Parte providenciará para que os seus tribunais ou outras 

autoridades competentes tenham presente a gravidade das infrações 

previstas na presente Convenção quando considerarem a possibilidade de 

uma libertação antecipada ou condicional de pessoas reconhecidas como 

culpadas dessas infrações; (grifei) 
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Tal como se disse linhas atrás, claro que não há, por ora, um decreto 

condenatório contra o investigado, e a análise a ser feita em seguida sobre o seu 

comportamento é ainda provisória, mas o fato é que os crimes de corrupção, lavagem de 

dinheiro e organização criminosa, como o narrado, devem ser tratados com a gravidade 

legalmente determinada.  

Em outras palavras: a repressão à organização criminosa que teria se 

instalado nos governos do estado e município do Rio de Janeiro há de receber deste 

Juízo Federal o rigor previsto no Ordenamento Jurídico nacional e internacional, sem 

esquecer da necessária e urgente atuação tanto para a cessação de atividades criminosas 

que estejam sendo praticadas (corrupção e branqueamento de valores obtidos 

criminosamente, por exemplo) como para a recuperação dos valores desviados das 

fazendas públicas estadual e federal. 

Por óbvio, ao se falar em crimes de corrupção, se por um lado chama nossa 

atenção a figura do agente público que se deixa corromper, por outro lado não se deve 

olvidar da figura do particular, pessoa ou empresa corruptora, que promove ou 

consente em contribuir para o desvio de conduta do agente público, como aparenta 

ser o caso dos autos. Na fase atual da investigação, o MPF apresenta elementos de 

prova que dão conta do possível envolvimento de outras pessoas que teriam atuado 

corrompendo agentes públicos e/ou a eles se associando, como adiante se verá. 

Convém assegurar que os relatos acima mencionados serão submetidos 

novamente à apreciação judicial e ao necessário contraditório, sendo de rigor a 

avaliação da possível atuação de cada uma das pessoas investigadas, apontadas na 

representação ministerial. Por razões óbvias, em se tratando de investigações 

complexas, em que normalmente as práticas criminosas se passam na intimidade de 

escritórios e gabinetes, cujos documentos ilicitamente produzidos e os proveitos 

espúrios auferidos podem ser rápida e efetivamente destruídos e ocultados, é razoável 

sua apreciação in limine, diferindo-se para momento posterior a observância do 

contraditório e da ampla defesa.  
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E, no caso em tela, há ainda a notícia, por parte dos funcionários do 

SESC/SENAC, de que ORLANDO DINIZ pratica atos próprios para se proteger de 

possível investigação.  

Estamos, portanto, no campo do processo cautelar, no qual as ilações 

trazidas na petição inicial não se submeterão a juízo de condenação, que é próprio do 

processo de conhecimento (ação penal). 

Nessa toada, consoante supracitado, os fatos e documentos apontam para a 

participação ativa de ORLANDO DINIZ nas atividades da organização criminosa. Ao 

que parece ORLANDO se utilizava de sua empresa THUNDER para branquear capital 

por meio de contratos fictícios com concessionárias de veículos automotivos e com as 

empresas de ônibus, tudo engendrado por ARY e CARLOS MIRANDA, com a 

anuência de SERGIO CABRAL. 

Assim, possivelmente, DINIZ se utilizava de tal método para repassar 

montantes à organização criminosa, bem como para dissimular numerário para si, 

desviado do próprio Sistema Fecomércio RJ.  

Noutra vertente, o órgão ministerial assinalou que DINIZ efetivou a 

contratação de parentes de alguns membros da ORCRIM e de funcionários diretos para 

SERGIO CABRAL, nos quadros do SESC/SENAC somente para receberem o salário, 

sem a devida contraprestação laboral.  

De fato, consoante o suporte probatório acostado, destacando-se o 

depoimento de quatro funcionários do Sistema Fecomércio, é provável que tal tese 

acusatória seja condizente com a realidade fática.  

Reafirmo, pois, o que venho asseverando nas operações anteriores, ao que 

tudo indica, se está diante de uma organização criminosa bem estruturada e com real 

definição de funções para cada agente.  

Pois bem, cabe destacar que o ordenamento jurídico estabelece 

genericamente que, para a concessão da prisão cautelar, de natureza processual, faz-se 

necessária a presença de pressupostos e requisitos legais, que uma vez presentes 

permitem a formação da convicção do julgador quanto à prática de determinado delito 

por aquela pessoa cuja prisão se requer. 
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À luz da garantia constitucional da não presunção de culpabilidade, 

nenhuma medida cautelar deve ser decretada sem que estejam presentes os pressupostos 

do fumus comissi delicti e do periculum libertatis. Entende-se por fumus comissi delicti 

a comprovação da existência de crime e de indícios suficientes de sua autoria e por 

periculum libertatis, o efetivo risco que o agente em liberdade pode criar à garantia da 

ordem pública, da ordem econômica, da conveniência da instrução criminal e à 

aplicação da lei penal (artigo 312 do Código de Processo Penal). 

No que toca especialmente ao fundamento da garantia da ordem pública, o 

Supremo Tribunal Federal já assentou que esta envolve, em linhas gerais: a) 

necessidade de resguardar a integridade física ou psíquica do preso ou de terceiros; b) 

necessidade de assegurar a credibilidade das instituições públicas, em especial o Poder 

Judiciário, no sentido da adoção tempestiva de medidas adequadas, eficazes e 

fundamentadas quanto à visibilidade e transparência da implementação de políticas 

públicas de persecução criminal; e c) objetivo de impedir a reiteração das práticas 

criminosas, desde que lastreado em elementos concretos expostos fundamentadamente. 

Como já dito linhas acima, e reiterando decisões cautelares anteriores, em se 

confirmando as suspeitas inicialmente apresentadas, as quais seriam suportadas pelo 

conjunto probatório apresentado em justificação para as graves medidas cautelares 

requeridas, estaremos diante de graves delitos de corrupção, lavagem de dinheiro e 

organização criminosa. 

Mais do que isso, avaliando os elementos de prova trazidos aos autos, em 

cognição sumária, considero que a gravidade da prática criminosa de pessoas com alto 

padrão social que tentam burlar os trâmites legais, não poderá jamais ser tratada 

com o mesmo rigor dirigido à prática criminosa comum. 

E não é só isso, o SESC e o SENAC prestam serviços sociais de extrema 

importância à população. O primeiro oferece atividades de cultura, saúde, turismo 

dentre outros. Já o segundo é a vertente da capacitação profissional, proporcionando a 

qualificação de mão de obra para o comércio, serviços e turismo. Ou seja, ambos 

buscam garantir à população o gozo de alguns direitos sociais previstos no artigo 

6º da Constituição da República. 
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Frise-se que os recursos do Sistema Fecomércio são provenientes da 

contribuição social compulsória paga pelos empregadores do comércio, consoante artigo 

240 da Lei Maior, ou seja, tributo obrigatório.   

Assim, desviar vultosas quantias desse sistema em proveito próprio ou para 

alimentar a organização criminosa, como parece ser o caso do Presidente ORLANDO 

DINIZ, é ato de extrema gravidade que afeta todos os cidadãos; e mais, interfere no 

direito constitucional.  

Ademais, cabe observar que os próprios funcionários, em seus depoimentos, 

indicaram que ao criticarem a administração de DINIZ, especialmente pelo suposto 

gasto excessivo e desnecessário com os escritórios de advocacia e com os empregados 

“jabutis”, sofreram ameaça a seus cargos.  

Ou seja, os atos, em tese, praticados não afetaram somente os cofres do 

Sistema Fecomércio, mas também adentraram na estrutura administrativa e no bom 

funcionamento das instituições.  

Dessa forma, após a explanação sobre o requerido, tenho por 

evidenciados os pressupostos para o deferimento da medida cautelar extrema, 

consubstanciados na presença do fumus comissi delicti, ante a aparente comprovação da 

materialidade delitiva e de indícios suficientes que apontam para a autoria de crimes 

como corrupção, organização criminosa e lavagem de dinheiro pelo requerido. 

Encontra-se também presente o segundo pressuposto necessário à 

decretação da cautelar, qual seja, o periculum libertatis, nestes autos representado pelo 

risco efetivo que o requerido em liberdade possa criar à garantia da ordem pública, da 

conveniência da instrução criminal e à aplicação da lei penal (artigo 312 do Código de 

Processo Penal). 

Sobre o ponto reitero o que acima disse acerca da necessidade da prisão 

requerida para garantia da ordem pública, circunstância exaustivamente abordada 

anteriormente. 

Soma-se a isso, as informações trazidas pelo Procedimento Investigatório n° 

1.30.001.001771/2017-76 acostado. No documento, os funcionários entrevistados 

relatam atitudes atípicas de ORLANDO DINIZ, por exemplo: evita escrever e-mails; 

JFRJ
Fls 856

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARCELO DA COSTA BRETAS.
Documento No: 79079198-10-0-836-37-137592 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



 
                        

 

22 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

Sétima Vara Federal Criminal 

Av. Venezuela, n° 134, 4° andar – Praça Mauá/RJ 

Telefones: 3218-7974/7973 – Fax: 3218-7972 

E-mail: 07vfcr@jfrj.jus.br 
 
 

 

 
 

 

 

não aceita o uso de celulares em suas reuniões e coloca “música alta para evitar 

gravações”; guarda pessoalmente documentos possivelmente incriminadores e utiliza 

numerário em espécie para as suas movimentações financeiras. Ou seja, aparentemente, 

adota métodos capazes de salvaguardar eventual persecução penal por supostas 

atividade criminosa.  

Além disso, é certo que não é suficiente outra medida cautelar prevista no 

artigo 319 do CPP, isso porque DINIZ foi afastado da administração das instituições em 

15 de dezembro de 2017, por decisão do STJ. Todavia, há fundadas suspeitas de que o 

investigado tenta comandar à distância o SESC e SENAC, inclusive prejudicando a 

gestão do interventor determinado pela Justiça. Veja-se o resumo elaborado no 

Relatório de Análise e Interceptação (parcial) n° 003/2018 da Policia Federal, quanto 

aos diálogos de DINIZ e pessoas próximas a ele:  

 

“Na sequência das ligações, na manhã do dia 02 de janeiro de 2018, 

PLÍNIO travou dois diálogos com MARCELO NOVAES, através dos quais, 

ambos demonstram insatisfação quanto ao comportamento de ORLANDO 

DINIZ perante eles. MARCELO se queixa que ORLANDO o proibiu de 

comentar com qualquer pessoa a situação atual do sistema FECOMÉRCIO. 

MARCELO reclama também de uma ocasião em que ORLANDO o levou 

para o Leblon e deixou esperando das onze horas da manhã até às oito da 

noite. PLÍNIO, por sua vez, diz que anteontem, ORLANDO mandou o filho 

em sua casa, para transmitir diversas tarefas referentes ao sistema 

FECOMÉRCIO, que deveriam ser executadas por PLÍNIO, sem ao menos, 

avisá-lo do recesso prolongado...Tais diálogos demonstram que ORLANDO 

DINIZ não se ausentou completamente das atividades inerentes ao sistema 

FECOMÉRCIO, SESC/SENAC. Assessores, Diretores, Advogados e pessoas 

próximas o mantém atualizado de tudo que acontece na administração do 

Sistema. Os diálogos confirmam novamente que o investigado adota todas 

as medidas possíveis de precaução, com intuito de evitar produção de 

provas contra si próprio.” 

 

Outra situação de grande relevância foi a suposta tentativa de DINIZ de 

sabotar a reunião com os dirigentes sindicais, agendada para o dia 30/01/2018, pelo 

interventor Luiz Gastão. O Relatório supramencionado expõe as conversas entre 

MARCELO NOVAES, assessor direto de ORLANDO, e alguns dos presidentes de 

sindicatos do Rio de Janeiro, nas quais ele orienta os dirigentes a não irem à reunião do 

Conselho SESC/SENAC/RJ e afirma que o jeton (gratificação por participar da reunião 
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em torno de R$ 3.000,00) será pago diretamente por ORLANDO DINIZ, para os que 

seguirem a determinação, por meio da FECOMERCIO. Confiram-se trechos gravados 

entre 19 e 21 de janeiro do presente ano: “Eu tô ligando pelo seguinte, o senhor deve ter 

recebido um e-mail do Sesc convocando para uma reunião do conselho, só que quem tá 

convocando e o interventor, então o Orlando pediu para ninguém ir... Agora, ele pediu 

para não ir, mas pediu para as pessoas justificarem a ausência, responder ao e-mail 

dizendo: justifico minha ausência pois não poderei comparecer nesta data.” e “ E o 

Geton que o senhor receberia ao ir nessa reunião, o, o, BLOC vai pagar pela 

FECOMÉRCIO”. 

Posteriormente à data da reunião, DINIZ publicou uma nota no Jornal O 

Globo com o seguinte teor: “A administração temporária, que manifestamente 

extrapola os limites legais desta atribuição, não prestou contas ao Conselho Regional 

nas reuniões marcadas para o dia 31/jan pois não houve quorum. O insucesso dessas 

reuniões é reflexo dos atos arbitrários cometidos pelo Sr. Luiz Gastão...” 

Cumpre esclarecer que os referidos dirigentes, que não compareceram à 

reunião, fazem parte dos diretores conselheiros responsáveis pela votação da 

Presidência do Sistema Fecomércio e que mantém ORLANDO DINIZ nessa posição há 

20 anos.  

Enfim, todo o conjunto probatório demonstra a contemporaneidade dos 

supostos atos delituosos de DINIZ, além de indicar que ele não vem cumprindo as 

ordens judicias (afastamento da atividade); ao contrário, busca interferir em tais 

determinações.    

Nesse diapasão, comprovada a necessidade da prisão preventiva, que não é 

atendida por nenhuma outra medida cautelar alternativa, mesmo as estipuladas no 

art. 319 do CPP, ante o comportamento acima descrito do investigado requerido, 

que demonstram praticar atos, aparentemente, voltados ao desvio de verba pública e 

ocultação de capitais. 

Não se olvide, ademais, que tão importante quanto investigar a fundo a 

atuação ilícita da ORCRIM descrita, com a consequente punição dos agentes 

criminosos, é a cessação da atividade ilícita e a recuperação do resultado financeiro 
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criminosamente auferido. Nesse sentido, deve-se ter em mente que no atual estágio da 

modernidade em que vivemos, uma simples ligação telefônica ou uma mensagem 

instantânea pela internet são suficientes para permitir a ocultação de grandes somas de 

dinheiro, como as que parecem ter sido pagas em propinas no caso ora sob investigação. 

Nesse contexto, a prisão preventiva do investigado ORLANDO DINIZ, 

tal como requerida na representação inicial, é medida que se impõe, seja para garantir a 

ordem pública, como por conveniência da instrução criminal, nos termos do art. 312 do 

CPP. 

 

 

2 – PRISÃO TEMPORÁRIA DE PLINIO JOSE FREITAS TRAVASSOS 

MARTINS, MARCELO JOSÉ SALLES DE ALMEIDA e MARCELO 

FERNANDO NOVAES MOREIRA. 
 

O órgão ministerial requereu a prisão temporária de alguns indivíduos que, 

aparentemente, tinham conhecimento de possível esquema ilícito perpetrado por 

ORLANDO DINIZ e o auxiliavam nas tratativas. 

A prisão temporária é medida que busca a obtenção de elementos de 

informação a fim de confirmar a autoria e materialidade dos delitos. Segundo Nucci:  

 

“...é medida urgente, lastreada na conveniência da investigação policial , 

justamente para, prendendo legalmente um suspeito, conseguir formar, com 

rapidez, o conjunto probatório referente tanto à materialidade quanto à 

autoria. Aliás, se fossem exigíveis esses dois requisitos, não haveria 

necessidade da temporária. O delegado representaria pela preventiva, o juiz 

a decretaria e o promotor já ofereceria denúncia. A prisão temporária tem a 

função de propiciar a colheita de provas, quando, em crimes graves, não há 

como atingi-las sem a detenção cautelar do suspeito.” (NUCCI, Guilherme 

de Souza, Manual de Processo Penal e Execução Penal, 5ª Ed., Editora RT, 

2008) 

 

 

Assim, além de necessária para a investigação penal, mostra-se 

indispensável que o delito seja um dos previstos no rol enumerado na Lei n° 7.960/89, 

como é o caso. 

Com efeito, PLINIO figurava como verdadeiro “faz-tudo” de DINIZ, 

segundo depoimento de Verônica e de Danielle (PIC n. 1.30.001.001712017-76). Ou 
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seja, PLINIO era o secretário pessoal de DINIZ, sendo inclusive responsável por 

receber altas quantias de dinheiro por ele. 

Já MARCELO ALMEIDA consta do quadro de contratados do 

SESC/SENAC, porém, em verdade, funciona como operador pessoal de DINIZ. Como 

se observa dos áudios obtidos na medida cautelar n° 0509358-64.2017.4.02.5101, 

ALMEIDA era encarregado de executar serviços para DINIZ, como recolher 

documentos “comprometedores” na sede da entidade da Fecomércio.   

Cabe destacar uma conversa entre ALMEIDA e PLINIO, em 23 de janeiro 

de 2018, após a determinação judicial de afastamento do Presidente da Fecomércio. O 

primeiro tenta acalmar o segundo sobre as investigações, e ambos falam sobre o 

“esquema” no qual estão metidos junto com ORLANDO DINIZ.   

Em relação ao MARCELO NOVAES, os áudios indicam que ele teria maior 

capacidade administrativa, uma vez que operava algumas situações de crise para 

ORLANDO DINIZ.  

Em conversa gravada no dia 02 de janeiro de 2018, NOVAES relata para 

PLINIO que ORLANDO determinou que o primeiro lacrasse as sedes do SESC/SENAC 

e FECOMERCIO para que ninguém pudesse entrar até 19 de janeiro de 2018 (“presta 

atenção, o Orlando mandou lacrar tudo”). 

Cabe destacar que após o afastamento de DINIZ por determinação judicial, 

NOVAES foi o responsável pela intermediação entre o Presidente afastado e os 

dirigentes sindicais. Isso porque foi ele que efetuou as ligações para os conselheiros a 

fim de repassar o pedido de DINIZ referente à ausência na reunião agendada pelo 

interventor.  

Em suma, ao que tudo indica, esses três investigados eram pessoas de 

confiança de DINIZ e que executavam tanto os serviços pessoais (PLINIO e 

MARCELO ALMEIDA), quanto as tarefas administrativas do Sistema Fecomercio 

(MARCELO NOVAES). 

Dessa forma, é plausível a tese acusatória de que os três tinham 

conhecimento dos estratagemas ilícitos engendrados por DINIZ e o socorriam nas suas 

atividades.  
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Em suma, os delitos imputados aos três investigados supramencionados 

relacionam-se à organização criminosa e à corrupção; presente portanto, o fumus 

comissi delicti o que viabiliza a decretação da prisão temporária. 

Cabe ressaltar, que embora no artigo 1º, inciso III da Lei n° 7960/89 haja a 

previsão do delito de quadrilha ou bando; a partir de agosto de 2013, com a vigência da 

Lei n° 12.850/13, tal crime passou a se reconhecido como associação criminosa, nela 

incluída a organização criminosa.  

Ademais, a imprescindibilidade da medida para a investigação é evidente, 

assegurando, dentre outros efeitos, que todos os envolvidos sejam ouvidos pela 

autoridade policial sem possibilidade de prévio acerto de versões entre si ou mediante 

pressão por parte das pessoas mais influentes do grupo. 

Diante dos fatos, entendo presentes os requisitos autorizadores para a 

decretação da prisão temporária dos três investigados, pois imprescindível às 

investigações, bem como por existirem fundadas razões (autoria e materialidade) da 

prática do delito de organização criminosa, nos termos do artigo 1º, incisos I e III, alínea 

“l”, da Lei nº 7.960/89. 

 

 

3 - INTIMAÇÃO DE ELINALDO BASTOS DOS SANTOS, RAFAEL RAMIRES 

ARAUJO VALIM, FRANCISCO CARLOS DE SOUZA, CASSIANO ANTÔNIO 

PEREIRA, ANA RITA MENEGAZ, CARLA CARVALHO HERMANSSON, 

MARIA ANGÉLICA MIRANDA, ANTONIO CARLOS BEZERRA, IONE 

BRASIL MACEDO, GLADYS SILVA FALCI DE CASTRO OLIVIERA e SÔNIA 

FERREIRA BATISTA. 

 

O órgão ministerial requereu a intimação de dois grupos distintos: o 

primeiro composto por ELINALDO BASTOS DOS SANTOS; RAFAEL RAMIRES 

ARAUJO VALIM; FRANCISCO CARLOS DE SOUZA; CASSIANO ANTÔNIO 

PEREIRA e o segundo por ANA RITA MENEGAZ; SONIA FERREIRA 

BATISTA; CARLA CARVALHO HERMANSSON; MARIA ANGÉLICA 

MIRANDA; ANTONIO CARLOS BEZERRA; IONE BRASIL MACEDO; e 

GLADYS SILVA FALCI DE CASTRO OLIVIERA 
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Pois bem, o primeiro grupo refere-se, basicamente, às pessoas de confiança 

de DINIZ que prestavam algum serviço para ele.  

ELINALDO é o motorista de ORLANDO DINIZ. Já FRANCISCO 

CARLOS DE SOUZA é o caseiro da residência de ORLANDO DINIZ em 

Mangaratiba. E segundo Danielle, ex-cônjuge de DINIZ, FRANCISCO era um amigo 

para o investigado.  

Em relação ao RAFAEL RAMIRES ARAUJO VALIM, nota-se pelas 

conversas degravadas que ele, como advogado, prestou algumas informações a DINIZ, 

após o seu afastamento determinado pelo STJ. Pelas conversas é possível inferir que 

eles tinham uma relação próxima.  

A seu turno, consoante Relatório de Pesquisa n° 54/2018, CASSIANO 

ANTÔNIO PEREIRA é o sócio da empresa RUBANIL. Tal sociedade empresária é 

ligada ao setor de transporte rodoviário e, como mencionado acima, aparentemente, 

firmou contratos fictícios de prestação de serviços com a empresa THUNDER de 

ORLANDO DINIZ.  

Segundo os depoimentos de CARLOS MIRANDA, as empresas de ônibus 

foram indicadas por ARY, com a anuência de CABRAL, para auxiliar DINIZ a 

“esquentar dinheiro”. 

Com efeito, o segundo grupo está relacionado às pessoas indicadas como 

funcionários jabutis (recebiam remuneração sem a contraprestação), segundo os 

depoimentos dos diretores do SESC/SENAC (PIC. n. 1.30.001.001712017-76). 

Dessa forma, como explicitado alhures, o núcleo de parentes dos membros 

da ORCRIM, contratados pelo sistema S foi o seguinte: CARLA CARVALHO 

HERMANSSON, irmã de WILSON CARLOS; MARIA ANGÉLICA MIRANDA, 

esposa de CARLOS MIRANDA; ANTONIO CARLOS BEZERRA, irmão de LUIS 

CARLOS BEZERRA; IONE BRASIL MACEDO, esposa de ARY FERREIRA DA 

COSTA FILHO (ARYZINHO); e, GLADYS SILVA FALCI DE CASTRO 

OLIVEIRA, esposa de SÉRGIO DE CASTRO OLIVEIRA (SERJÃO). 
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No que tange à ANA RITA MENEGAZ e à SONIA FERRERIA BATISTA, 

elas foram apontadas fora chefe de cozinha e governanta, respectivamente, da residência 

de SERGIO CABRAL.  

Frise-se que os valores pagos a esses funcionários, ao longo do período de 

contratação de cada um, segundo a contabilidade do próprio Sistema Fecomércio, 

alcança a cifra dos sete milhões de reais.  

Assim, verifico a conveniência da apresentação dos requeridos, 

oportunidade em que, se assim desejarem, poderão colaborar com as investigações 

e esclarecer eventuais citações a si atribuídas, afastando indevidas suspeitas 

apontadas inicialmente e, desta forma, evitar a imposição de alguma medida 

cautelar mais grave. 

De toda sorte, esclareço que em momento algum o investigado poderá ser 

compelido a fornecer elementos de prova que lhe sejam adversos. Da mesma forma, 

caso manifeste interesse, deve ser lhe garantida à assistência por advogado de sua 

confiança pessoal, o qual exercerá com ampla liberdade o mister de prestar o auxílio 

jurídico solicitado. 

Em todo caso, repita-se, o investigado, em vista de relevante envolvimento 

com os fatos criminosos objetos da investigação oficial, terá recebido uma 

oportunidade para esclarecimento de sua suposta participação e, possivelmente, 

contribuído para evitar conclusões que lhe seja desfavorável. 

Dessa forma, entendo devida as intimações requeridas para que os 

investigados prestem declaração perante a autoridade policial imediatamente após a 

deflagração da operação. 

 

 

4 - BUSCA E APREENSÃO 

 

Além da fundamentação explicitada alhures, que demonstra a necessidade 

das medidas cautelares indicadas, mostra-se de extrema importância a autorização da 

busca e apreensão nos endereços residenciais e profissionais dos investigados.  
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Isso porque, há índicos do cometimento dos delitos de corrupção, lavagem 

de dinheiro e organização criminosa, e a medida de busca é meio hábil para reforçar a 

investigação e, por conseguinte, indicar a autoria e materialidade dos delitos imputados. 

Com efeito, ao que tudo indica, ORLANDO DINIZ operava em vários 

setores da organização criminosa, tendo atuado, juntamente com ARY nos atos de 

lavagem de dinheiro, por meio de sua empresa THUNDER.  

No mais, DINIZ foi citado por vários funcionários do SESC/ SENAC como 

o responsável pela contratação desnecessário e por vultosas quantias de escritórios de 

advocacia, dentre eles o ANCELMO ADVOGADOS, sem a devida prestação de 

serviços.  

Além disso, há também a suspeita sobre ORLANDO de ter empregado 

alguns parentes dos membros da organização criminosa, como forma de pagamento de 

vantagens indevidas, já que tais pessoas não exerciam, de fato, atividade laboral nas 

instituições SESC/SENAC.  

Nessa toada, verifica-se a necessidade da medida ser estendida em relação 

às pessoas de confiança de DINIZ, quais sejam: PLINIO JOSE FREITAS 

TRAVASSOS MARTINS; MARCELO FERNANDO NOVAES MOREIRA; 

MARCELO JOSE SALLES DE ALMEIDA; e FRANCISCO CARLOS DE SOUZA, 

uma vez que, aparentemente, efetuavam serviços de guarda de documentação e 

recebimento e entrega de numerário para o Presidente da Fecomércio.  

Assim, pelas razões expostas ao longo da fundamentação, entendo que a 

medida pleiteada afigura-se necessária (artigo 282, I, do CPP) e adequada (artigo 

282, II do CPP) porque é apta a permitir à investigação identificar a autoria delitiva e 

apreender documentos que comprovem os delitos investigados. 

Dessa forma, a busca e apreensão deverá ocorrer nos endereços residenciais 

ou profissionais de todos os requeridos e nos termos do artigo 240, §1º, “b”, “c”, “e”, 

“f” e “h” do Código de Processo Penal. 
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5 – INDISPONIBILIDADE DE BENS 

 

Pois bem, após a explanação sobre o investigado mostra-se imperioso 

deferimento da medida cautelar de indisponibilidade de bens e ativos, a fim de 

garantir a reparação do suposto dano causado, mormente no caso em tela, em que se têm 

notícias da usual prática do investigado de espalhar seu patrimônio.   

O cenário apresentado demonstra que DINIZ, em tese, operou a lavagem de 

capitais por meio de sua empresa THUNDER, para beneficiar a organização criminosa. 

De acordo com o Relatório IPEI nº RJ20170037 (medida cautelar nº 

0503369-77.2017.4.02.5101), a THUNDER ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA é 

uma sociedade formada por ORLANDO DINIZ e seu pai, ENIO ORMONDE DINIZ, 

sendo que ENIO recebia R$ 937,00 por mês pelo cargo de Diretor de Planejamento 

Estratégico.  

Contudo, consoante o mesmo relatório, ENIO realizou, durante os anos de 

2009 a 2016, empréstimos em vultosas quantias ao seu filho, totalizando R$ 

1.160.000,00. Desse modo, considerando que os empréstimos parecem forma de 

dissimular capital ilícito, o órgão ministerial requer o bloqueio também de ENIO. 

O Código de Processo Penal trata das medidas assecuratórias, sequestro de 

bens móveis e imóveis, hipoteca legal e arresto em seus artigos art. 125 e 132. Há 

previsão expressa de medidas assecuratórias também na Lei de Lavagem de Capitais em 

seu artigo 4º (com redação conferida pela Lei nº 12.683/2012), in verbis: 

 

Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 

mediante representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério 

Público em 24 (vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes de 

infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias de bens, 

direitos ou valores do investigado ou acusado, ou existentes em nome 

de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito 

dos crimes previstos nesta Lei ou das infrações penais antecedentes. 

 

No caso dos autos, tendo em vista a prática, em tese, de delitos causadores 

de prejuízo à Administração Pública (Sistema Fecomércio), incide a possibilidade de 
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sequestro dos bens dos pretensos perpetradores, com fulcro no Decreto-lei nº 

3.240/1941 tal como requerido pelo MPF em sua promoção. 

Neste sentido, colaciono o magistério jurisprudencial do E. Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região: 

 

“PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECRETO Nº 3.240/41. RESSARCIMENTO 

DO DANO CAUSADO PELO RÉU. DEFERIMENTODA MEDIDA 

ASSECURATÓRIA.  

I- Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal 

contra a sentença que indeferiu o requerimento que pretendia a aplicação 

da medida assecuratória prevista no Decreto-lei nº 3.240/41 sobre os bens 

dos denunciados pelos crimes descritos nos arts. 317, §1º, 313-A e 171, §3º, 

do CP, tendo em vista que os delitos teriam resultado na concessão indevida 

de benefícios previdenciários, acarretando prejuízo para o INSS. 

II- O Magistrado de primeiro grau entendeu que não teria sido demonstrado 

o periculum in mora, bem como que o Parquet não teria particularizado os 

bens que viriam a ser objeto da constrição, nem teria legitimidade para 

propor a medida assecuratória. 

III- O Decreto-lei nº 3.240/41 objetiva assegurar o ressarcimento da 

Fazenda Pública do prejuízo oriundo de crimes contra ela praticados, 

embora o legislador tenha impropriamente empregado o termo sequestro no 

texto normativo. 

IV- O art. 1º do aludido Decreto-lei, por ser norma especial, prevalece 

sobre a disciplina do sequestro de que trata o art. 125, do CPP, 

aproximando-se do arresto e hipoteca legal, tratada nos artigos 134 e 

seguintes, do CPP. 

V- O periculum in mora se faz presente, ante a probabilidade de a Autarquia 

não vir a ser ressarcida, na hipótese de a pretensão punitiva estatal vir a ser 

julgada procedente. 

VI- Verificando-se que o pleito ministerial se limita à constrição de bens até 

o montante correspondente ao prejuízo sofrido pela Administração Pública, 

não há que se falar em desproporcionalidade da medida, não sendo causa 

de inépcia a ausência de indicação de bem específico pelo Ministério 

Público Federal. 

VII- O Ministério Público possui legitimidade ad causam para requerer a 

medida assecuratória prevista do Decreto nº 3.240/41. Inteligência dos arts. 

127 e seguintes da CRFB/88. 

VIII- Apelação criminal do Ministério Público Federal provida.” 

(ACR 9392, 2ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Marcelo Pereira da 

Silva, E-DJF2R 25/03/2014). 

 

Com efeito, o sequestro tem a finalidade de assegurar a efetividade da 

condenação penal consistente na perda, em favor da União, do produto ou do proveito 
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da infração (artigo 91, II, b, do CP). Justamente por isso, são sequestráveis somente 

bens de proveniência ilícita (artigo 126, do CPP). 

Secundariamente, porém, o sequestro assegura a reparação do dano causado 

pelo delito, na medida em que o dinheiro obtido com a venda em leilão do bem perdido 

será destinado ao lesado ou terceiro de boa-fé (artigo 133, parágrafo único, do CPP). 

Já o arresto, destina-se a retenção de quaisquer bens do indiciado ou réu, 

prestando-se, assim, a evitar que o acusado ou réu se subtraia ao ressarcimento do dano, 

mediante dilapidação de seu patrimônio. Por conseguinte, qualquer bem pode ser objeto 

de arresto. Não resta dúvida, portanto, que a finalidade da norma é a garantia de 

eventual ressarcimento do sujeito passivo, pelo que não há qualquer limitação no tipo de 

bens que podem ser afetados – se móveis ou imóveis. 

Dessa forma, considerando que, se confirmados os atos ilícitos, restará 

demonstrado que os valores desviados do Sistema Fecomércio com a contratação de 

funcionários jabutis e de escritório de advocacia, bem como aqueles passados à 

organização criminosa por meio da empresa THUNDER, alcançam a casa dos R$ 

30.000.000,00, mostra-se plausível o valor arbitrado pelo órgão ministerial.  

É ver que a gravidade do tema é imensurável e a medida de constrição, caso 

comprovado o delito, não deve recair apenas sobre o montante efetivamente desviado, 

uma vez que se trata de uma organização criminosa que atua desde 2007 no governo do 

Rio de Janeiro.  

Entendo, e à luz da finalidade da medida, não há óbice ao requerimento de 

que as medidas assecuratórias recaiam sobre bens móveis e imóveis dos requeridos, 

mediante bloqueio de numerário no sistema BACENJUD, de veículos automotores 

no sistema RENAJUD, de imóveis por meio da Central Nacional de 

Indisponibilidade de Bens - CNIB, de embarcações e aeronaves através da 

expedição de ofícios à Capitania dos Portos e ANAC. 

Assim, no caso dos autos, tudo o que se exige para a decretação da medida é 

a verificação de indícios de prática dos delitos apontados, juízo que constato ser positivo 

no presente momento, razão pela qual defiro o bloqueio de bens móveis e imóveis nos 

limites requeridos pelo MPF. 
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Diante de todo o exposto, presentes os pressupostos e as circunstâncias 

autorizadoras, DETERMINO o SEQUESTRO/ARRESTO dos bens móveis e 

imóveis (medidas assecuratórias) de ORLANDO DINIZ e de seu pai ENIO 

ORMONDE DINIZ, bem como das pessoas jurídicas a eles vinculadas, nos termos 

requeridos pelo MPF e na forma da fundamentação, e assim o faço com amparo nos 

artigos 4º da Lei nº 9.613/98 e 125 e seguintes do CPP c/c o artigo 4º do Decreto-lei nº 

3.240/41.  

 

 

6 – CONCLUSÃO 

 

 

Diante de todo o exposto, presentes os pressupostos e as circunstâncias 

autorizadoras: 

 

 

i) DECRETO a PRISÃO PREVENTIVA do investigado ORLANDO DINIZ; e assim 

o faço para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal, 

com fundamento nos artigos 312, caput e 313, I, ambos do CPP; 

 

ii) DECRETO a PRISÃO TEMPORÁRIA dos três investigados PLINIO JOSE 

FREITAS TRAVASSOS MARTINS, MARCELO JOSÉ SALLES DE ALMEIDA e 

MARCELO FERNANDO NOVAES MOREIRA; 

 

iii) DETERMINO a INTIMAÇÃO dos onze investigados ELINALDO BASTOS 

DOS SANTOS, RAFAEL RAMIRES ARAUJO VALIM, FRANCISCO CARLOS DE 

SOUZA, CASSIANO ANTÔNIO PEREIRA, ANA RITA MENEGAZ, CARLA 

CARVALHO HERMANSSON, MARIA ANGÉLICA MIRANDA, ANTONIO 

CARLOS BEZERRA, IONE BRASIL MACEDO, GLADYS SILVA FALCI DE 

CASTRO OLIVIERA e SÔNIA FERREIRA BATISTA, para prestarem depoimento, 
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comparecendo à Delegacia de Combate à Corrupção da Polícia Federal - DELECOR, no 

dia da deflagração da operação; 

 

iv) DETERMINO a BUSCA E APREENSÃO, nos termos do artigo 240 do CPP, nos 

endereços (residenciais e profissionais indicados pelo MPF) vinculados ao ORLANDO 

DINIZ; PLINIO JOSE FREITAS TRAVASSOS MARTINS; MARCELO FERNANDO 

NOVAES MOREIRA; MARCELO JOSÉ SALLES DE ALMEIDA; e FRANCISCO 

CARLOS DE SOUZA; 

 

v) DETERMINO o BLOQUEIO E INDISPONIBILIDADE DE BENS relacionados 

a ORLANDO DINIZ e das pessoas jurídicas relacionadas a ele, abaixo listadas, bem 

como de seu pai ENIO ORMONDE DINIZ.   

 

NOME CNPJ VALOR 

THUNDER ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA - EPP 
04.380.389/0001-07 R$ 30.000.000,00 

WELT BIER BOTEQUIM LTDA 08.498.575/0001-98 R$ 30.000.000,00 

4LAW RESTAURANTE, BAR E FRANQUIA 

LTDA. 
07.679.494/0001-21 R$ 30.000.000,00 

2 LAW BAR E RESTAURANTE LTDA 12.291.030/0001-83 R$ 30.000.000,00 

SKY INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 10.577.041/0001-07 R$ 30.000.000,00 

SUINGUE INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 12.437.499/0001-88 R$ 30.000.000,00 

KUNDALINI EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES S.A. 
09.201.256/0001-31 R$ 30.000.000,00 

BUTCHER S SHOP COMERCIO DE CARNES 

LTDA – EPP 
29.473.311/0001-50 R$ 30.000.000,00 

BREAD WINNER INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA - EPP 
68.599.497/0001-40 R$ 30.000.000,00 

MATINATA PADARIA E CONFEITARIA 

LTDA - EPP 
40.430.654/0001-70 R$ 30.000.000,00 

SEDUCAO 234 ALIMENTOS LTDA - EPP 05.125.283/0001-11 R$ 30.000.000,00 

EMPORIO PAX DELICIA LTDA - EPP 03.821.750/0001-12 R$ 30.000.000,00 
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As medidas assecuratórias de sequestro/arresto serão cumpridas da 

seguinte forma: 

1) sequestro de numerário mantido em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD; 

2) sequestro/arresto de veículos por meio do sistema RENAJUD; 

3) bloqueio de bens imóveis por meio da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens 

(CNIB) e/ou de expedição de ofícios conforme o caso; 

4) sequestro/arresto de embarcações e aeronaves mediante expedição de ofícios à 

Capitania dos Portos e à ANAC. 

5) Ofício ao Cartório do 2º Ofício do RGI no Rio de Janeiro e o Cartório do RGI de 

Mangaratiba/RJ, a fim de que promovam a anotação de sequestro em face dos imóveis 

indicados pelo MPF. 

 

A medida de busca e apreensão deverá ser cumprida durante o dia, 

arrecadando-se quaisquer documentos, mídias e outras provas encontradas relacionadas 

aos crimes de corrupção passiva e ativa, crimes contra o Sistema Financeiro Naciona, 

peculato, lavagem de dinheiro, falsidade ideológica e/ou documental e organização 

criminosa, investigação notadamente, mas não limitado, a: a) contratos de honorários 

advocatícios, relação de funcionários e salários do sistema FECOMÉRCIO desde 

2003, registros e livros contábeis, formais ou informais, comprovantes de 

recebimento/pagamento, prestação de contas, ordens de pagamento, agendas, cartas, 

atas de reuniões, contratos, inclusive de consultoria, cópias de pareceres e quaisquer 

outros documentos relacionados aos ilícitos narrados nesta manifestação; b) HD´s, 

laptops, smartphones, pen drives, mídias eletrônicas de qualquer espécie, arquivos 

eletrônicos de qualquer espécie, agendas manuscritas ou eletrônicas, dos investigados 

ou de suas empresas, quando houver suspeita que contenham material probatório 

relevante, como o acima especificado; c) arquivos eletrônicos pertencentes aos sistemas 

e endereços eletrônicos utilizados pelos representados, além dos registros das câmeras 

de segurança dos locais em que se cumpram as medidas; d) valores em espécie em 

moeda estrangeira ou em reais de valor igual ou superior a R$ 20.000,00 ou US$ 
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5.000,00 e desde que não seja apresentada prova documental cabal de sua origem lícita; 

e) bens de alto valor, como obras de arte, veículos automotores, joias, relógios 

encontrados em posse/propriedade dos requeridos. 

 

Antes do cumprimento deste mandado, a autoridade policial deverá adotar 

as medidas necessárias para que um representante da Ordem dos Advogados do Brasil 

esteja presente durante a diligência, tendo em vista que um dos endereços indicados é 

do escritório MARINHO & VALIM ADVOGADOS.  

 

Fica desde logo autorizado o acesso aos bancos de dados de computadores, 

mídias avulsas e aparelhos celulares apreendidos, pelas autoridades responsáveis pelo 

cumprimento da medida. 

 

Determino que os celulares e tablets apreendidos sejam encaminhados ao 

Núcleo de Perícia Criminal da Polícia Federal imediatamente após a diligência, a fim de 

que sejam extraídos os dados e juntados aos autos no prazo de 5 (cinco) dias. Se 

possível, determino que os dados sejam extraídos por meio da "extração por sistema de 

arquivos”, de modo a permitir a coleta de maior número de informações do dispositivo. 

 

Determino a expedição de mandado individual para cada local relacionado, 

conforme requerido pelo MPF, a ser cumprido no momento mais oportuno para a 

captura de provas. Caberá ao MPF as providências devidas à execução das medidas.   

 

AUTORIZO a realização simultânea das diligências a serem efetuadas com 

o auxílio de autoridades policiais de outros Estados, peritos e de outros agentes 

públicos, incluindo agentes da Receita Federal e membros do MPF.  

 

Mantenho o SEGREDO ABSOLUTO DE JUSTIÇA enquanto perdurar a 

operação. Exauridas as diligências, levante-se o segredo de justiça destes autos uma vez 

que não há causa determinante que justifique a inobservância da regra constitucional de 
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publicidade dos atos judiciais, sobretudo por se tratar de possíveis malfeitos 

relacionados à aplicação de dinheiro público e envolver a atuação de agentes públicos, 

casos em que com maior razão há de se garantir o direito ínsito a todos os cidadãos 

brasileiros de conhecer e acompanhar as conclusões e o trabalho do Poder Judiciário 

nacional.  

 

Desde já informo às defesas dos investigados que as mídias estão 

disponíveis em Secretaria para gravação, mediante requerimento por petição eletrônica 

nos autos, indicando as folhas e/ou o termo de acautelamento em que se encontra a 

mídia desejada, devendo ser fornecida mídia nova e lacrada, tendo a Secretaria o prazo 

mínimo de 24 horas para a sua entrega. 

 

 

Rio de Janeiro/RJ, 8 de fevereiro de 2018. 
 

(assinado eletronicamente) 

MARCELO DA COSTA BRETAS 

Juiz Federal Titular 

7ª Vara Federal Criminal 
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